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EDITAL DE CHAMAMENTO

II FESTIVAL NACIONAL

AVISO DE SUSPENSÃO D

   
  
O SECRETÁRIO DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E 
suas atribuições, e considerando a necessidade de
de realização do II FESTIVAL NACIONAL DE ARTESANATO NA BAHIA 
FENABA, resolve: 
  
  
I - SUSPENDER o presente edital
novas datas de realização do evento, oportunidade em que será retomado;
  
II - TORNAR PÚBLICO que as inscrições realizadas até a edição do presente ato 
não será prejudicadas, permanecendo válidas para quando o edital for retomado;
  
III - A suspensão do edital não impede a sua revogação ou anulação, na hipótese 
de serem identificados fatos que justifiquem a adoção destas providências, como 
prescrito no item 9.13. 
  
   
GABINETE DO SECRETÁRIO
  
   
  

AUGUSTO SÉRGIO VASCONCELOS DE 

 

Governo do Estado da Bahia 
Secretaria doTrabalho, Emprego, Renda e Esporte

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 16/2024

  

II FESTIVAL NACIONAL DE ARTESANATO NA BAHIA –

  

AVISO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO SELETIVO

O SECRETÁRIO DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE, no uso de 
suas atribuições, e considerando a necessidade de remanejamento do período 

do II FESTIVAL NACIONAL DE ARTESANATO NA BAHIA 

o presente edital por prazo indeterminado até a definição de 
as datas de realização do evento, oportunidade em que será retomado;

que as inscrições realizadas até a edição do presente ato 
não será prejudicadas, permanecendo válidas para quando o edital for retomado;

l não impede a sua revogação ou anulação, na hipótese 
de serem identificados fatos que justifiquem a adoção destas providências, como 

GABINETE DO SECRETÁRIO, em 03 de fevereiro de 2025. 

AUGUSTO SÉRGIO VASCONCELOS DE OLIVEIRA 
Secretário 

Esporte 

PÚBLICO Nº 16/2024 

– FENABA 

O PROCESSO SELETIVO 

ESPORTE, no uso de 
remanejamento do período 

do II FESTIVAL NACIONAL DE ARTESANATO NA BAHIA - 

até a definição de 
as datas de realização do evento, oportunidade em que será retomado; 

que as inscrições realizadas até a edição do presente ato 
não será prejudicadas, permanecendo válidas para quando o edital for retomado; 

l não impede a sua revogação ou anulação, na hipótese 
de serem identificados fatos que justifiquem a adoção destas providências, como 

 


